
DECRETO Nº 100/2012
Que regulamenta o uso de telefone.
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pôr Lei.

D/E/C/R/E/T/A:
 
Art. 1º - As Secretarias e Departamentos que não tiverem linha telefônica direta deverão utilizar o código de acesso fornecido pela telefonista para realizar chamadas externas, após prévia autorização do chefe imediato. 




   Parágrafo Único - O telefone será utilizado estritamente no interesse dos serviços da Prefeitura, vedando-se a sua utilização em benefício particular ou de terceiros. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.


Barra do Bugres - MT, 30 de novembro de 2012.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA

             Prefeito Municipal





    Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.





   MARCOS JOEL MAFEI DA COSTA

      Sec. Mun. Adm. e Finanças
